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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 010/2020 do Conselho Curador do Instituto de 1 

Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PREVBRILHANTE. 2 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte na sala de reuniões do 3 

Instituto de Previdência Municipal reuniu-se o Conselho Curador presentes: Edy Carolina 4 

Domingos de Mendonça, Alenice Pereira Ribeiro, Eloisa Vanderlea Zucao, Sonia Faleiros 5 

Batista, Valderi da Silva Leite, Nixon Ricardo Assis, o Diretor Secretário e de Benefícios 6 

Álvaro Martins Rodrigues e a Diretora Presidente do Instituto Maria do Carmo Junqueira 7 

Lima. A presidente do Conselho Curador Srª. Edy declarou aberta a reunião agradecendo a 8 

presença de todos e a Sr.ª Alenice fez a leitura da ata da reunião anterior. Em seguida a Sr.ª 9 

Maria do Carmo iniciou com os informes gerais apresentando a pauta do que seria tratado. 10 

Em seguida, a Sr.ª Ana Paula, contadora do Instituto, apresentou  para apreciação e aprovação 11 

do Conselho o orçamento do Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de 12 

Rio Brilhante - PREVBRILHANTE para o ano de 2.021, sendo o total de receita orçamentária 13 

estimada em R$  23.567.000,00 (vinte e três milhões e quinhentos e sessenta e sete mil reais) 14 

e  fixada a despesa no valor de R$ 26.667.000,00 (vinte e seis milhões e seiscentos  e sessenta 15 

e sete mil reais). A Sra Ana Paula explicou ainda que mudou a forma como era contabilizado 16 

os rendimentos mensais das aplicações financeiras com a implantação do IPC 14 (instrução de 17 

procedimentos contábeis), pois agora  tais rendimentos não são contabilizados como receita 18 

mas sim como variações patrimoniais aumentativa ou diminutiva, por isso o orçamento teve 19 

que ser reduzido, ficando menor que no ano anterior por conta do ajuste nas rubricas. Em 20 

seguida Sr. Alvaro apresentou o relatório de aposentadorias e pensões. Após isso os 21 

conselheiros passaram a análise na prestação de contas do Instituto referente meses de junho e 22 

julho do ano de 2020 que já foram apreciadas pelo Conselho Fiscal. Os conselheiros fizeram 23 

apreciação dos comprovantes de despesas (notas fiscais e recibos), extratos bancários das 24 

movimentações bancárias e aplicações, além de demais documentos comprobatórios. Após 25 

efetuada a análise de todos os comprovantes, a prestação de contas dos  meses de  junho e 26 

julho do ano de 2020 do Instituto de Previdência foram aprovadas por unanimidade. Passa-se 27 

as deliberações: Fica aprovado o Orçamento do Instituto de Previdência Social dos 28 

Funcionários Municipais de Rio Brilhante - PREVBRILHANTE para o ano de 2.021, no valor 29 

de R$ 26.667.000,00 (vinte e seis milhões e seiscentos  e sessenta e sete mil reais);Ficam 30 

aprovadas as contas dos meses de  junho e julho do ano de 2020 do Instituto de Previdência já 31 

analisadas pelo Conselho Fiscal.  Nada mais havendo a tratar encerra a reunião lavrando a 32 

presente ata. 33 

  34 

Edy Carolina Domingos de Mendonça    Sonia Faleiros Batista 35 

Membro do Conselho                                                  Membro do conselho 36 

 37 

 38 

Nixon Ricardo Assis                    Eloisa Vanderlea Zucao 39 

Membro do  Conselho       Membro do Conselho 40 

 41 

 42 

Valderi da Silva Leite Alenice Pereira Ribeiro 43 

Membro do  Conselho       Membro do Conselho 44 

 45 

 46 

Maria do Carmo Junqueira Lima    Álvaro Martins Rodrigues 47 

Diretora Presidente do Prevbrilhante   Diretor Secretário e de Benefícios 48 

mailto:prevbrilhante@prevbrilhante.ms.gov.br

